
M 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAIA  

L n I N2 430 

de 27 de  outubro de 1958. 

" Abre credito especial na importSncia de Cr$ 

91.894,10". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sancio-

no a seguinte lei: 

Ar. 12  - Fica aborto, no corrente exercício,o 

credito especial da importancia de Cr$91.894,10" ( noventa e 

um mil, oitocentos e noventa e quatro cruzeiros e des centa-

vos)para pagamento do saldo devedor á cia. Sul Mineira de E-

letricidade, pelo seu fornecimento de energia e luz elétrica 

no exercício de 1.957, á Prefeitura, destinados ao serviço -

de iluminação publica. do distrito da cidade e de São Sebas - 

tiiío da Bela Vista. 

Art. 22  - 1evogadas as dispesiOes em contrá-

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-

to e execuçá̂o desta lei pertencer, que a cum-

pram e façam cumprir tão inteiramente como -

nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 27 de outubro 

de 1.958. 

( Dr. -osá 	cid 	nnó Mendes ) 

Prefeito Municipal Municipal 

A 

( António Amgrico J queira 

Secretário 
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